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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos Nº 86, de 20 de Outubro de 2025

“Dispõe sobre a Progressão Horizontal

dos Profissionais do Magistério

Público da Educação Básica do

Município de Bernardo Sayão-TO, em

caráter de urgência de forma

automática”.

O PREFEITO DE BERNARDO SAYÃO, ESTADO DO TOCANTINS,
no uso de suas atribuições legais que confere a Lei nº 490, de 09 de
abril de 2020,
Considerando o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais
do Magistério Público da Educação Básica do Município de Bernardo
Sayão-TO.
Considerando a decisão e deliberação do Prefeito Municipal, após
análise do Parecer CPCR/BS nº01/2025 e confirmação de recurso
financeiro disponível nas contas do FUNDEB 70%.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam concedidas as evoluções funcionais, aos
servidores Públicos integrante do Quadro de Profissionais do
Magistério Público da Educação Básica do Município de
Bernardo Sayão-TO, de forma automática, posicionando-os
nos correspondentes níveis e classes, de acordo com as
Tabelas I, II e III da Lei Nº 490 de 09 de abril de 2020, a partir
das datas de preenchimento dos requisitos legais, conforme
anexo abaixo, com efeitos a partir de 1º de agosto, a serem
implementadas na folha de pagamento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com
efeitos retroativos a 1º de agosto de 2025, revogadas as disposições
em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Bernardo Sayão – TO, 20 de outubro de 2025.
                               OSORIO ANTUNES FILHO
                                        Prefeito Municipal
ANEXO AO DECRETO Nº 086/2025, de 20 de Outubro de
2025.

ANEXO DO PLANO DE CARREIRA
TABELA I
SALARIOS PARA O QUADRO PROVISORIO DO
MAGISTERIO
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

TABELA II

ANEXO DO PLANO DE CARREIRA (2025) -

A PARTIR DO MÊS 08-2025 PROFESSOR I

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS
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TABELA III

ANEXO DO PLANO DE CARREIRA - (2025)

PROFESSOR PII

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS


